
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja intensificada as rondas da Guarda Civil
Metropolitana no Bairro Chácara Solar III Santana de Parnaíba
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

.
 
A presente solicitação tem por objetivo justificar a necessidade de intensificação das rondas
da Guarda Civil Metropolitana no bairro Chácara Solar III.
 
Nos últimos períodos, moradores da região têm relatado aumento na sensação de
insegurança, decorrente de ocorrências como furtos, circulação de indivíduos em atitudes
suspeitas e possível uso inadequado de espaços públicos, especialmente em horários de
menor movimento.
 
A ausência de presença ostensiva frequente da Guarda Civil Metropolitana contribui para a
vulnerabilidade do bairro, tornando-o mais suscetível a práticas ilícitas e à desordem urbana.
A intensificação das rondas preventivas tende a inibir a criminalidade, aumentar a sensação
de segurança dos moradores e promover maior tranquilidade à comunidade local.
 
Além disso, a presença regular da Guarda Civil Metropolitana fortalece o vínculo com a
população, possibilitando ações mais rápidas em situações de risco e contribuindo para a
preservação do patrimônio público e privado.
 
Diante do exposto, justifica-se a necessidade de ampliação das rondas no bairro Chácara
Solar III, como medida preventiva e de promoção da segurança pública, atendendo aos
anseios da comunidade local.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 14 de abril de 2026.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
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